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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 1431 DE 09 DE MAIO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DE CARGO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 38 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE INCENTIVO DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA
OU ARTÍSTICA

PORTARIA Nº 436 DE 10 DE MAIO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇAPRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 437 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 438 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 439 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 440 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 441 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 442 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 443 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 444 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 445 DE 10 DE MAIO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 446 DE 10 DE MAIO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR
DE INTERESSE PARTICULAR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  041-23PE-PMG.  OBJETO:  "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTO
ESPORTIVO A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, SOB DEMANDA,
ABRANGENDO PLANEJAMENTO OPERACIONAL, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO,
FORNECIMENTO  DE  BENS,  INFRAESTRUTURA  E  APOIO  LOGÍSTICO,  SOB  CONVÊNIO  DE  Nº
90995/2021."

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG -  REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA
DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  E  NÃO  PERECÍVEIS  COMPREENDENDO  OS  ITENS
FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-22PE-PMG, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO
DOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA,
CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG - REGISTRO DE PREÇO
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PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT LITERÁRIO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
PARA  O  ACERVO  DAS  BIBLIOTECAS  DAS  UNIDADES  DE  ENSINO  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 014-23DP-FME

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 045-23DP-PMG - CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO 036-23PE-PMG

CONTRATOS

RETIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO - APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 003-22INFMS

EDITAIS

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  N°  04/2023  -  DISPÕE  SOBRE  A  CONVOCAÇÃO  DOS  CANDIDATOS
CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  MOTORISTA  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI

AVISOS

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 -  OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR, A FIM DE
SUPRIR AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE, MANTIDA PELO CONSÓRCIO DE
SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL - JOÃO VITOR ALVES CASTRO

RESCISÃO CONTRATUAL - LOANE TEIXEIRA NOGUEIRA NEVES

TERMO ADITIVO SUPRESSÃO - ADROALDO CARDOSO JUNIOR

OUTROS DOCUMENTOS

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO - CHAMADA INTERNA Nº 01/2023

TERMOS DE PARCERIA
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TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2023 - ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM DEFICIENCIA AUDITIVA DE GUANAMBI E REGIAO - APADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301  

 

DECRETO Nº 1431 DE 09 DE MAIO DE 2023 
 

 

“Dispõe sobre a vacância de cargo e 

dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 

CONSIDERANDO a disposição preconizada no inciso VII, artigo 35, do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Guanambi, instituído pela Lei Municipal nº. 

084/1990. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Subsecretário da Secretaria 

Municipal de Administração, provido pelo servidor JOSÉ ELDER GUIMARÃES, 

em virtude do seu falecimento, na data de 26/04/2023. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 09 de maio de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi  

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301  

 

DECRETO Nº 1431 DE 09 DE MAIO DE 2023 
 

 

“Dispõe sobre a vacância de cargo e 

dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 

CONSIDERANDO a disposição preconizada no inciso VII, artigo 35, do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Guanambi, instituído pela Lei Municipal nº. 

084/1990. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Subsecretário da Secretaria 

Municipal de Administração, provido pelo servidor JOSÉ ELDER GUIMARÃES, 

em virtude do seu falecimento, na data de 26/04/2023. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 09 de maio de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
  

PORTARIA Nº 38 DE 10 DE MAIO DE 2023 

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei N° 1.089 de 10 de 

novembro de 2016 e, 

 

CONSIDERANDO que os requerentes cumprem as exigências em conformidade 

com o artigo 54 da Lei N° 1.089 de 10 de novembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público Municipal de 

Guanambi); 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados incentivo de produção 

científica, técnica ou artística, por um período de 02 (dois) anos: 

 

NOME SUPORTE DE 

PUBLICAÇÃO 

MODALIDADE 

Priscilla Mendes Oliveira Capítulo de livro – E-book 

(eletrônico) 

Pesquisa/artigo 

Tatiane da Silva Pereira Donato Artigo publicado em Anais 

de evento (eletrônico) 

Pesquisa/artigo 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, em 10 de 

maio de 2023. 

 

 
Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
  

PORTARIA Nº 38 DE 10 DE MAIO DE 2023 

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei N° 1.089 de 10 de 

novembro de 2016 e, 

 

CONSIDERANDO que os requerentes cumprem as exigências em conformidade 

com o artigo 54 da Lei N° 1.089 de 10 de novembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público Municipal de 

Guanambi); 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados incentivo de produção 

científica, técnica ou artística, por um período de 02 (dois) anos: 

 

NOME SUPORTE DE 

PUBLICAÇÃO 

MODALIDADE 

Priscilla Mendes Oliveira Capítulo de livro – E-book 

(eletrônico) 

Pesquisa/artigo 

Tatiane da Silva Pereira Donato Artigo publicado em Anais 

de evento (eletrônico) 

Pesquisa/artigo 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, em 10 de 

maio de 2023. 

 

 
Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 436 DE 10 DE MAIO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) NELCILEIA SILVA DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, licença-prêmio pelo 
período de 03/07/2023 à 01/10/2023, referente ao quinquênio de 2013/2018, conforme 
o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 436 DE 10 DE MAIO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) NELCILEIA SILVA DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, licença-prêmio pelo 
período de 03/07/2023 à 01/10/2023, referente ao quinquênio de 2013/2018, conforme 
o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 437 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) TEREZINHA DE ARAUJO LIRA, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, do dia 19/06/2023 a 18/07/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 437 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) TEREZINHA DE ARAUJO LIRA, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, do dia 19/06/2023 a 18/07/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 438 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ADALBERTO PEREIRA ALVES, ocupante 
do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, do dia 19/06/2023 a 18/07/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 438 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ADALBERTO PEREIRA ALVES, ocupante 
do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, do dia 19/06/2023 a 18/07/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 439 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JUAREZ SOARES FERREIRA, ocupante do 
cargo de TECNICO EM ELETRONICA, do dia 19/06/2023 a 18/07/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 439 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JUAREZ SOARES FERREIRA, ocupante do 
cargo de TECNICO EM ELETRONICA, do dia 19/06/2023 a 18/07/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 440 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LIDIANE MARCIA ARAUJO LIMA, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA, do dia 15/06/2023 a 14/07/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 440 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LIDIANE MARCIA ARAUJO LIMA, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA, do dia 15/06/2023 a 14/07/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 441 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MAIONE VIEIRA TEIXEIRA SOUZA, 
ocupante do cargo de DIRETORA, do dia 15/06/2023 a 14/07/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 441 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MAIONE VIEIRA TEIXEIRA SOUZA, 
ocupante do cargo de DIRETORA, do dia 15/06/2023 a 14/07/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 442 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARTA IDALINA FERNANDES MENEZES, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, do dia 19/06/2023 a 
18/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 442 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARTA IDALINA FERNANDES MENEZES, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, do dia 19/06/2023 a 
18/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 443 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) PATRICIA LEITE CARDOSO COSTA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, do dia 20/06/2023 a 
19/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 443 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) PATRICIA LEITE CARDOSO COSTA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, do dia 20/06/2023 a 
19/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 444 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LILIANE OLIVEIRA BARROS, ocupante do 
cargo de DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO HOSPITALAR, do dia 26/06/2023 a 
25/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 444 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LILIANE OLIVEIRA BARROS, ocupante do 
cargo de DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO HOSPITALAR, do dia 26/06/2023 a 
25/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 445 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ARIVAN PEDRO DIAS, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, do dia 22/06/2023 a 21/07/2023, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023 , conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 445 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ARIVAN PEDRO DIAS, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, do dia 22/06/2023 a 21/07/2023, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023 , conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 10 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 446 DE  10 DE MAIO DE 2023. 
 

 
 
 

“Dispõe sobre a interrupção de 
licença para tratar de interesse 
particular e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Interromper a licença para tratar de interesse particular do servidor CELSO 
AURELIO ROCHA RIBEIRO ocupante do cargo de MOTORISTA, concedida para dia 
14/07/2021 a 14/07/2023, na portaria de n°062 de 16 de julho de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde, com base no art. 99, § 1 da lei 84 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 09 de maio de 2023. 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 446 DE  10 DE MAIO DE 2023. 
 

 
 
 

“Dispõe sobre a interrupção de 
licença para tratar de interesse 
particular e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Interromper a licença para tratar de interesse particular do servidor CELSO 
AURELIO ROCHA RIBEIRO ocupante do cargo de MOTORISTA, concedida para dia 
14/07/2021 a 14/07/2023, na portaria de n°062 de 16 de julho de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde, com base no art. 99, § 1 da lei 84 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 09 de maio de 2023. 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2023. 
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 041-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do decreto Nº 1408 de 20 de abril 

de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-

23PE-PMG em 24/05/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de organização de evento esportivo a ser realizado 

pela Prefeitura Municipal de Guanambi-Ba, sob demanda, abrangendo planejamento operacional, 

organização, execução, acompanhamento, fornecimento de bens, infraestrutura e apoio logístico, sob 

convênio de Nº 90995/2021. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1000075 e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação de 08:00min às 12:00min e das 14:00min ás 

18:00min. Telefone e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: licitacaoecompras@gmail.com - 

Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Jaryne Soares Costa Araújo – 

09/05/2023 - Pregoeira. 

 

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 041-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do decreto Nº 1408 de 20 de abril 

de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-

23PE-PMG em 24/05/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de organização de evento esportivo a ser realizado 

pela Prefeitura Municipal de Guanambi-Ba, sob demanda, abrangendo planejamento operacional, 

organização, execução, acompanhamento, fornecimento de bens, infraestrutura e apoio logístico, sob 

convênio de Nº 90995/2021. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1000075 e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação de 08:00min às 12:00min e das 14:00min ás 

18:00min. Telefone e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: licitacaoecompras@gmail.com - 

Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Jaryne Soares Costa Araújo – 

09/05/2023 - Pregoeira. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 

90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal 

de Educação, Sr.ª EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e 

CPF nº 001.396.085-75, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis 

nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem 

registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS COMPREENDENDO OS ITENS FRACASSADOS NO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-22PE-PMG, DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DOS 

ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI-BA, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)”. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. COSTA MONTALVAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 11.129.577/0001-14, estabelecida na rua Josefina Domingues de Souza, 482-A, bairro Sandoval 

Moraes, cidade de Guanambi, estado da Bahia, CEP: 46.430-000, contato telefônico (77) 99824- 5493, 

através de seu Representante Legal, o Sr. GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JÚNIOR, portador(a) 

da cédula de identidade nº 07.043.550-27 SSP-BA, e CPF: 790.050.395-15. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

05 

BISCOITO DOCE SEM LEITE 

(TIPO MAISENA): Produzido 

com farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, crocante, 

isento de lactose, proteína do leite e 

gorduras trans. Deve apresentar cor, 

odor, sabor e textura característica e 

ser acondicionado em pacotes 

impermeáveis, contendo 

embalagem primária, secundária e 

terciária. Deverá conter no rótulo ou 

impresso na embalagem os dados do 

PCT 150 LIANE  R$   6,93  
R$     

1.039,50  
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fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 400 gramas. 

06 

GOIABA VERMELHA: De 

primeira qualidade, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio, com 

polpas firmes e intactas, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, isenta 

de enfermidades, fertilizantes, 

material terroso, umidade externa 

anormal, sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundo de manuseio e 

transporte.  

KG 1.200 
IN 

NATURA 
 R$   5,50  

R$     

6.600,00  

10 

QUEIJO MUSSARELA SEM 

LACTOSE: De massa filada, 

elástica, sabor suave, cor levemente 

amarelada, obtido a partir do leite 

pasteurizado, isento de lactose. A 

embalagem original deve ser a 

vácuo, em saco plástico 

transparente, atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o 

momento do consumo. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, número 

de lote, data de validade, quantidade 

do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura ou SIM. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (dez) dias a partir da 

data de entrega. 

KG 250 DA VACA  R$   83,00  
R$   

20.750,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

28.389,50 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro 

meio legal. 
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2.2. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades Escolares (UEs), conforme endereços na 

relação anexa deste Termo de Referência (ANEXO I), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

partir da requisição do setor competente. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.2.2. A entrega deverá ser realizada de segunda à sexta-feira das 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 

17h00, exceto feriados. 

2.3. Os produtos deverão ser entregues em caixas próprias ou embalagens apropriadas sem que 

estejam violadas, devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados 

para o uso, sob pena de devolução. 

2.4. Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não estar 

furada, rasgada, amassada ou enferrujada). 

2.5. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 

2.6. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição e prazo de validade, que seja 

de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da data da entrega. 

2.7. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas) e possuir registro em órgão competente relacionado ao tipo de produto 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e outros), conforme a natureza do produto. 

2.8. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

2.9. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.10. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 

recebimento da comunicação da recusa. 

2.11. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

2.11.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

2.12. O recebimento será feito em duas etapas: 

2.12.1. Recebimento provisório: 
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2.12.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-

se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e 

na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

2.12.2. Recebimento definitivo:  

2.12.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 

designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos 

entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço 

da licitante vencedora.  

2.13. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG que 

a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, com início em 08/05/2023 e término em 08/05/2024, enquanto a proposta continuar 

se mostrando mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA DO MUNICIPIO 

DE GUANAMBI não será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, 

exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
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5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 

entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

6.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

6.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

6.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 

Municipal. 

6.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

6.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 

caráter urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

6.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.8. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo específico para esse fim, 

devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão 

física, química ou biológica aos alimentos. 

6.9. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 
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limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 

aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

7.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora 

possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

7.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

7.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

7.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

7.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

7.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

7.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

8.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

8.3. Advertência por escrito; 

8.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 

convocação; 

8.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

produto não entregue; 

8.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 
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8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

8.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

8.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-

BA. 

9. CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 08 de maio de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO  

Secretária Municipal de Educação  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

COSTA MONTALVAO LTDA 

CNPJ/MF Nº 11.129.577/0001-14 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome:___________________________________________CPF: __________________________ 
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8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

8.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

8.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-

BA. 

9. CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 08 de maio de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO  

Secretária Municipal de Educação  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

COSTA MONTALVAO LTDA 

CNPJ/MF Nº 11.129.577/0001-14 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome:___________________________________________CPF: __________________________ 
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CNPJ: 30.755.320/0001-12 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 

90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal 

de Educação, Sr.ª EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e 

CPF nº 001.396.085-75, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar 

os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 

LITERÁRIO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PARA O ACERVO DAS 

BIBLIOTECAS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA.” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI – EPP 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.975.644/0001-66, 

estabelecida na rua Paissandu, 1193, sala 1303-B, centro, cidade de Passo Fundo, estado 

do Rio Grande do Sul, CEP: 99.010-101, detentora do endereço eletrônico 

licitacao@soletrinhas.com.br, contato telefônico (54) 3046-0799, através de seu 

representante legal, o Sr. Matheus Remedi Cordeiro, portador(a) da cédula de identidade 

nº 9108512287 – SJS/II/RS, e CPF:022.616.200-12. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BIBLIOTECA INFANTIL COMPOSTO POR 

344 LIVROS LITERÁRIOS, SELECIONADOS 

E ADEQUADOS A FAIXA 

ETÁRIA DO ALUNO CONFORME 

DESCRITO NA TABELA EM ANEXO. 

KIT 5 
R$ 

12.096,00 
R$ 60.480,00 

2 

BIBLIOTECA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPOSTA POR 397 LIVROS LITERÁRIOS, 

SELECIONADOS E ADEQUADOS A FAIXA 

ETÁRIA DO ALUNO CONFORME 

DESCRITO NA TABELA EM ANEXO. 

KIT 5 
R$ 

12.296,00 
R$ 61.480,00 

VALOR TOTAL R$ 121.960,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG. 
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2.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

2.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, 

a qual também a integra. 

2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 08/05/2023 e término em 08/05/2024, enquanto a proposta continuar 

se mostrando mais vantajosa à administração. 

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não 

será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 

Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

4.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

4.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais 

estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

4.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

4.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

4.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 



28
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 2890 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 30.755.320/0001-12 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O prazo para entrega dos produtos efetivamente adquiridos deverá ser de 20 (vinte) dias úteis 

após recebimento da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação 

formal ao fornecedor contratado que será efetuada por via e-mail ou outro meio hábil. 

5.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

5.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

5.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

5.3.1. Recebimento provisório: 

5.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas.  

5.3.2. Recebimento definitivo: 

5.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 

designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade 

dos produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da 

respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

5.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e 

a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

5.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

6.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

6.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 

Municipal. 

6.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e 

às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

6.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 

caráter urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 30.755.320/0001-12 

6.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

7.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

7.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

7.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

7.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

7.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

7.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

7.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

7.8. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal da FORNECEDORA devidamente atestada pelo funcionário 

responsável, nas condições e prazos estabelecidos no contrato e após recebimento definitivo do 

objeto. 

7.9. Notificar a FORNECEDORA, por escrito, toda e qualquer irregularidade relacionada com as 

obrigações contratuais, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias, para solução do problema; 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

8.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

8.3. Advertência por escrito; 

8.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de 

Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 

dias contados da data de sua convocação; 

8.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do produto não entregue; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 30.755.320/0001-12 

8.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

8.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

8.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

9. CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 08 de maio de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO  

Secretária Municipal de Educação  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI – EPP 

CNPJ/MF Nº 30.975.644/0001-66 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 30.755.320/0001-12 

8.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

8.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

8.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

9. CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 08 de maio de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO  

Secretária Municipal de Educação  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI – EPP 

CNPJ/MF Nº 30.975.644/0001-66 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 045-23DP-PMG 

CONTRATO DE DISPENSA Nº 014-23DP-FME 
 
 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO: 

“Locação de um imóvel situado na Av. Governador Nilo Coelho, s/n, no bairro São 
José em Guanambi-Ba, destinado ao funcionamento de depósito para 
armazenamento e reforma de móveis e outros utensílios das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, uma vez que o referido imóvel atende as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação” 

CRÉDITO DA DESPESA 

ORGÃO: 04 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA 
SECRETARIA: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUANAMBI 
UNIDADE: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.002.2.024 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental.  
ELEMENTO: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
FONTE: 1500 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

O valor do presente contrato é de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos 
reais), sendo pago em parcelas mensais de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 12 meses  

DATA DO CONTRATO 10 de maio de 2023 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAUJO- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.  

CONTRATADA 
CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.281.321/0001-41 

BASE LEGAL Art. 24, inciso X da Lei nº. 8.666/93 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045-23DP-PMG 
 

A secretaria de Educação do Município de Guanambi, EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, no uso 
de suas atribuições legais por força do Decreto Municipal nº 920 de 09 de junho 2022 e de acordo com o disposto 
no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no 
art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de 
Licitação cujo objeto é a “Locação de um imóvel situado na Av. Governador Nilo Coelho, s/n, no bairro São 
José em Guanambi-Ba, destinado ao funcionamento de depósito para armazenamento e reforma de móveis 
e outros utensílios das Escolas da Rede Municipal de Ensino, uma vez que o referido imóvel atende as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação”. Perante a pessoa jurídica de direito privado 
CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.281.321/0001-41, endereço comercial Av. Humberto de A C Branco, n°129, Centro, Guanambi– BA, CEP: 
46.430-000, totalizando o valor de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 
Guanambi - Bahia, 10 de maio de 2023. 

 
 
 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAUJO-  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 
 
 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045-23DP-PMG 
 

A secretaria de Educação do Município de Guanambi, EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, no uso 
de suas atribuições legais por força do Decreto Municipal nº 920 de 09 de junho 2022 e de acordo com o disposto 
no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no 
art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de 
Licitação cujo objeto é a “Locação de um imóvel situado na Av. Governador Nilo Coelho, s/n, no bairro São 
José em Guanambi-Ba, destinado ao funcionamento de depósito para armazenamento e reforma de móveis 
e outros utensílios das Escolas da Rede Municipal de Ensino, uma vez que o referido imóvel atende as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação”. Perante a pessoa jurídica de direito privado 
CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.281.321/0001-41, endereço comercial Av. Humberto de A C Branco, n°129, Centro, Guanambi– BA, CEP: 
46.430-000, totalizando o valor de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 
Guanambi - Bahia, 10 de maio de 2023. 

 
 
 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAUJO-  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 
 
 
 



33
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 2890 CONTRATAÇÃO DIRETA - HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 036-23PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085-23-PMG 

 

 

        O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no Art. 13, VI, do Decreto Federal nº 10.024/19 e conforme o que consta no Processo 

Administrativo nº 085-23-PMG, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036-23PE-PMG, objetivando o “Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa visando aquisição de 10 torres de andaimes com 8mts, acompanhada com duas 

pranchas “plataforma”, duas traves, chapa com rodízios reforçados e giratório, conforme especificações da 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.”, conforme informações constantes no Edital e seus 

anexos e mediante condições estabelecidas no Decreto Federal nº 10.024/19 e, subsidiariamente, nas Leis nº 

10.520/02, e  Lei nº 8.666/93, em favor da(s) empresa(s): 

 

1) CLEVITON JEAN DOS SANTOS PIRES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 24.576.901/0001-94, referente ao 

LOTE ÚNICO, com o valor total de R$ 57.248,00 (cinquenta e sete mil duzentos e quarenta e oito reais). 

 

 

Notifique-se a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura do Contrato Administrativo no prazo indicado no 

edital de licitação. 

 

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 

Guanambi - Bahia, em 10 de abril de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 036-23PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085-23-PMG 

 

 

        O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no Art. 13, VI, do Decreto Federal nº 10.024/19 e conforme o que consta no Processo 

Administrativo nº 085-23-PMG, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036-23PE-PMG, objetivando o “Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa visando aquisição de 10 torres de andaimes com 8mts, acompanhada com duas 

pranchas “plataforma”, duas traves, chapa com rodízios reforçados e giratório, conforme especificações da 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.”, conforme informações constantes no Edital e seus 

anexos e mediante condições estabelecidas no Decreto Federal nº 10.024/19 e, subsidiariamente, nas Leis nº 

10.520/02, e  Lei nº 8.666/93, em favor da(s) empresa(s): 

 

1) CLEVITON JEAN DOS SANTOS PIRES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 24.576.901/0001-94, referente ao 

LOTE ÚNICO, com o valor total de R$ 57.248,00 (cinquenta e sete mil duzentos e quarenta e oito reais). 

 

 

Notifique-se a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura do Contrato Administrativo no prazo indicado no 

edital de licitação. 

 

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 

Guanambi - Bahia, em 10 de abril de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Praça Henrique Pereira Donato, nº 90 –  centro 

Guanambi-BA 

Fone: 77 3452 4520 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do Apostilamento do CONTRATO N° 003-22IN-

FMS, com data de 17/01/2023, publicada no dia 23/01/2023 pág. 90, o apostilamento foi erroneamente 

publicado. Sendo assim:  

 

 

Onde se lê: (...) 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521/2022, de 16/12/2022, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 

deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Leia-se: (...) 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521/2022, de 16/12/2022, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 

deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no inciso IV 

do artigo nº 136 da Lei nº 14.333/21. 

 

 

Guanambi, 09 de maio de 2023. 

 

 

Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Praça Henrique Pereira Donato, nº 90 –  centro 

Guanambi-BA 

Fone: 77 3452 4520 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do Apostilamento do CONTRATO N° 003-22IN-

FMS, com data de 17/01/2023, publicada no dia 23/01/2023 pág. 90, o apostilamento foi erroneamente 

publicado. Sendo assim:  

 

 

Onde se lê: (...) 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521/2022, de 16/12/2022, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 

deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Leia-se: (...) 

 

O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521/2022, de 16/12/2022, que aprovou o 

Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações 

deflagradas em 2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no inciso IV 

do artigo nº 136 da Lei nº 14.333/21. 

 

 

Guanambi, 09 de maio de 2023. 

 

 

Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2023 

 
 

“Dispõe sobre a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Simplificado 

para Contratação de Motorista da Secretaria 
Municipal de Educação de Guanambi.” 

 

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e com vistas ao 

atendimento da necessidade de serviço temporário e excepcional, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Convocar os(as) candidatos(as), abaixo relacionados(as), 

classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado para Contratação de 
Motorista da Secretaria municipal de Educação, publicado na portaria 

n° 11 de 30 de janeiro de 2023, para apresentação da documentação 
original necessária ao provimento do cargo. 
 

 

NOME CARGO STATUS PONTUAÇÃO 
NOELTON SOARES DE 
SOUZA 

MOTORISTA CLASSIFICADO 5,0 

FRANCISCO JOSELMO DE 
ALMEIDA 

MOTORISTA CLASSIFICADO 5,0 

EDINEI DO NASCIMENTO 

FERNANDES 

MOTORISTA CLASSIFICADO 5,0 

GILBERTO DE ARAÚJO 

PEREIRA 

MOTORISTA CLASSIFICADO 5,0 

GILDÁSIO AMARAL BATISTA MOTORISTA CLASSIFICADO 5,0 

 

 

Art. 2º Os(as) candidatos(as) deverão entregar a documentação 
completa no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Educação 

somente no período 11/05/2023 a 12/05/2023. 

 

 

Art. 3º Os(as) candidatos(as) que não estiverem em conformidade com 

os pré-requisitos para a admissão no cargo temporário, conforme Edital 
Nº 01/2023 de 10 de janeiro de 2023 e não apresentarem os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão no 

cargo temporário, previstos neste Edital de Convocação, importará na 
perda do direito de contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

Art. 4º O(a) candidato(a) que não comparecer no prazo fixado no Art. 2º 
deste Edital de Convocação será tido como desistente e substituído, na 

sequência, por candidato classificado na posição subsequente. 
 

Art. 5º Em conformidade com as alterações do Setor Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Guanambi em decorrência do e-social, os 

documentos que deverão ser entregues no Setor de Protocolo da 
Secretaria Municipal de Educação preenchidos, assinados e com 

legibilidade são: 
 

1. Cédula de Identidade (RG); 

2. Título de Eleitor, Comprovante de quitação Eleitoral (Certidão);  

3. CPF com comprovante de situação cadastral emitido pela Receita 

Federal; 

4. Prova de quitação com o Serviço Militar (Sexo Masculino);  

5. Declaração de antecedentes criminais na Justiça Federal e Estadual;  

6. Uma foto 3X4; 

7. Declaração de Bens;  

8. Comprovante de Residência;  

9. Documento comprobatório de Escolaridade (Ensino Médio);  

10. CTPS- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das páginas 

da fotografia e de qualificação civil);  

11. Comprovante de Inscrição do PIS/PASEP – EXTRATO DA CAIXA OU 

BANCO DO BRASIL;  

12. Certidão de Nascimento ou Casamento;  

13. C.N.H (Categoria D);  

14. Certidão de Débito Municipal (Município de Guanambi Bahia);  

15. Conta Corrente: Banco Bradesco. (EXTRATO COM O NOME E 

CONTA); 

16. Curso de Formação para Transporte Escolar e/ou Transporte 

Coletivo; 

17. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 

18. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

➢ Caderneta de vacinação para dependentes com idade menor de 6 

anos. Frequência escolar do último semestre para dependentes de 7 a 

14 anos de idade.  

 
APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTES 

 
O empregado deverá apresentar nos meses de Julho e Dezembro de 

cada Ano: Comprovante de frequência escolar do último semestre de 
seus dependentes cadastrados no salário família. No caso de menor 

inválido que não frequenta a escola por motivo de invalidez, deve ser 
apresentado atestado médico que confirme este fato. 

Caderneta de vacinação ou documento equivalente, para dependentes 
menores de 7 anos. (Obs.: Somente no mês de dezembro de cada ano). 
 

 
Guanambi, 10 de maio de 2023. 

 
 

 
 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

➢ Caderneta de vacinação para dependentes com idade menor de 6 

anos. Frequência escolar do último semestre para dependentes de 7 a 

14 anos de idade.  

 
APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTES 

 
O empregado deverá apresentar nos meses de Julho e Dezembro de 

cada Ano: Comprovante de frequência escolar do último semestre de 
seus dependentes cadastrados no salário família. No caso de menor 
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Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO 
CNPJ nº 27.024.544/0001-40 

Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi - BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) 
 
 
O Pregoeiro do Consórcio Interfederativo de Saúde do Alto Sertão - BA, torna público que realizará na 

sede do Consórcio, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, certame licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP - Nº 008/2023, cujo objeto consiste na Formação de registro de preços visando 

futuras e eventuais aquisições de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR, a fim de suprir 

as necessidades da Policlínica Regional de Saúde, mantida pelo Consórcio de Saúde da Região do Alto 

Sertão. Data da abertura da sessão pública: 25/05/2023. Horário do início da disputa: a partir das 

08h30min. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, 

www.cisaltosertao.ba.gov.br e licitacao@cisaltosertao.ba.gov.br. Guanambi - Bahia, em 10 de Maio de 

2023. IGOR MURIEL LOPES E SILVA - Pregoeiro. 
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Pregão Eletrônico SRP - Nº 008/2023, cujo objeto consiste na Formação de registro de preços visando 

futuras e eventuais aquisições de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR, a fim de suprir 

as necessidades da Policlínica Regional de Saúde, mantida pelo Consórcio de Saúde da Região do Alto 

Sertão. Data da abertura da sessão pública: 25/05/2023. Horário do início da disputa: a partir das 

08h30min. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, 

www.cisaltosertao.ba.gov.br e licitacao@cisaltosertao.ba.gov.br. Guanambi - Bahia, em 10 de Maio de 

2023. IGOR MURIEL LOPES E SILVA - Pregoeiro. 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado JOÃO VITOR ALVES CASTRO  

Função MOTORISTA 

Local VIGILANCIA SANITÁRIA 

Vigência 02.01.2023 a 31.12.2023 

Rescisão 04.05.2023 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado JOÃO VITOR ALVES CASTRO  

Função MOTORISTA 

Local VIGILANCIA SANITÁRIA 

Vigência 02.01.2023 a 31.12.2023 

Rescisão 04.05.2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Loane Teixeira Nogueira Neves 

Função  Assistente de Aluno 

Local Escola Municipal José Neves Teixeira 

Vigência  07.03.2023 A 31.05.2023 

Rescisão  10.05.2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Loane Teixeira Nogueira Neves 

Função  Assistente de Aluno 

Local Escola Municipal José Neves Teixeira 

Vigência  07.03.2023 A 31.05.2023 

Rescisão  10.05.2023 
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TERMO ADITIVO SUPRESSÃO 

CONTRATADO ADROALDO CARDOSO JUNIOR 

FUNÇÃO Técnico (A) Odontológico 

LOCAL Secretaria De Saúde 

CLÁUSULA ALTERADA 
 
 

3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância mensal de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

02.05.2023 

 

TERMO ADITIVO SUPRESSÃO 

CONTRATADO ADROALDO CARDOSO JUNIOR 

FUNÇÃO Técnico (A) Odontológico 

LOCAL Secretaria De Saúde 

CLÁUSULA ALTERADA 
 
 

3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância mensal de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

02.05.2023 
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RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO 

 

CONFORME CHAMADA INTERNA Nº 01/2023  PUBLICADA NO D.O. DE 05 DE MAIO DE 2023 PARA 

O CORPO DOCENTE EFETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

SEGUE A LISTA DOS INSCRITOS PARA O CURSO DE CAPACITAÇÃO EM GESTÃO ESCOLAR PARA 

PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COMO PRÉ - REQUISITO PARA A INVESTIDURA 

EM CARGOS DE DIRETOR E VICE-DIRETOR, CONFORME O ARTIGO 4º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 

Nº 1.529 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

1. ABIGAIL  PEREIRA DE OLIVEIRA 
2. ADEILMA QUEIROZ DA MOTA 
3. ADELICE PEREIRA DE JESUS   
4. ADRIANA DA TRINDADE FERREIRA SOUZA 
5. ADRIANA  FERREIRA DE SOUZA CARDOSO ROCHA 
6. ADRIANE VIEIRA NERES 
7. ALESSANDRA CASTRO MAGALHÃES   
8. ALICE SALES LIMA   
9. ALINE MARIA  COSTA OLIVEIRA  
10. ALÍRIA  ROCHA SANTANA 
11. ALTENICE RODRIGUES DA SILVA 
12. ANA CECÍLIA  DOS REIS QUEIROZ  
13. ANA DOLORES  SILVA BRAGA  
14. ANA JULITA  ANDRADE SOUSA SANTOS  
15. ANA LÚCIA ARAUJO  
16. ANA MARIA  RIBEIRO MOURA  
17. ANERI FRANCISCA SILVA COSTA  
18. ANGÉLICA  DE JESUS COSTA  
19. ANNA JOSALINE NEVES FERNANDES  
20. BENEDITA  ALVES PAIXÃO CARDOSO  
21. CACILDA DE OLIVEIRA COSTA  
22. CARLA DIANE TEIXEIRA SANTANA 
23. CARMEM LÚCIA GOMES DE AZEVEDO BENEVIDES  
24. CASSIARA  COSTA PRATES CRISTO  
25. CELESTE  LEITE DOS ANJOS FRAGA  
26. CHRISTYANNE DE FREITAS SOARES OLIVEIRA 
27. CLEIDE PEREIRA DOS SANTOS LOPES 
28. CLEIDIANE NOGUEIRA PRATES MENDES  
29. CLÉRISTA  RODRIGUES PEREIRA  
30. CRISTIANE LEAL DA SILVA 
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31. CRISTIANE  FERREIRA PEREIRA  
32. DALCY ROSA DA SILVA  
33. DENISE DYELLE  SILVEIRA ALVES XAVIER  
34. DEYSE COSTA ALVES  
35. DORILENE PEREIRA DE OLIVEIRA   
36. DULINA DALVA PEREIRA DE OLIVEIRA  
37. EDINALVA  MARIA RODRIGUES  
38. EDNA DA SILVA SOUZA  
39. ELANE MÁRCIA  SILVA VIANA  
40. ELIANA CORREIA DA CRUZ 
41. ELIANA COTRIM SILVA DE AZEVEDO   
42. ELIANE  GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
43. ELIEL DE SOUZA TEIXEIRA  
44. ELIENE MARTINS NEVES  
45. ELIENE NORMANHA DE CASTRO PIMENTEL  
46. ELIENE  JOELMA   FERNANDES  BOMFIM  
47. ELIETE  SILVA BRITO  
48. ELYONARA FERNANDES CARVALHO  MENEZES  
49. ELZA  GOMES DA COSTA  
50. EULALIA  NETA DA SILVA  
51. FABIANA CASTRO MAGALHÃES   
52. FABÍOLA  SILVA SANTOS  
53. FERNANDA FERREIRA FERNANDES  
54. GEANA FERNANDES RIBEIRO DOS SANTOS  
55. GEANE  ALVES TEIXEIRA AZEVEDO  
56. GILMARA  SAPALACIO MELO  
57. GILVAN SANTOS LEAL   
58. GILVANIA  TEIXEIRA REIS ARAUJO  
59. GRENCIMAR  MOURA DA COSTA 
60. HADAÁ  DOMINGUES TEIXEIRA DA SILVA 
61. HALWANY  BARROS SOUZA IBRAHIM  
62. HELIA MARCIA  SILVA MEIRA 
63. ILÍDIA  NOGUEIRA TEIXEIRA  
64. ISABEL CRISTINA  PEREIRA DE JESUS  
65. IVANA  ALVARENGA CARDOSO 
66. IVONE APARECIDA PEREIRA FERNANDES   
67. IZIANE LOPES LIMA 
68. JACKELINE  SILVA CARDOSO  
69. JAMILE  DE SOUZA SOARES 
70. JAMILLE PEREIRA PIMENTEL DOS SANTOS  
71. JANAINA  PEREIRA DA SILVA BRITO  
72. JANES APARECIDA XAVIER DA SILVA NEVES  
73. JANETE  DE CARVALHO DA SILVA LEAL  
74. JÂNIA  OLIVEIRA FERNANDES ALVES 
75. JANY RODRIGUES  PRADO 
76. JERRE ADRIANE  SOARES AZEVEDO 
77. JOSEANE  COSTA SILVA 
78. JOSENICE  DA SILVA LOPES ROCHA  
79. JOSIMÁRA DA SILVA MAGALHÃES VIEIRA 
80. JOVANDA NOGUEIRA PRATES  
81. JUCELIA  LOPES DA SILVA 
82. JULIETA MALHEIROS CASTRO  
83. JUSCILENE  ALVES DE CARVALHO COTRIM  
84. KARLA  MARTINS DE OLIVEIRA GARCIA  
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85. LEIDIMÁ PEREIRA DE CASTRO 
86. LEILA LOBO DE CARVALHO 
87. LEILA MÁRCIA  MOREIRA PRADO 
88. LICIANE  MONTALVÃO DA SILVA  
89. LIECI OLIVEIRA CARDOSO 

90. LIECI APARECIDA DE SOUZA   

91. LILIANNE DA SILVA LIMA 

92. LINDALCI MARIA   CANDIDA COTRIM COSTA  

93. LUCIANA MEIRA COTRIM CASTRO 

94. LUCIANA  PINHEIRO FONSECA  

95. LUCIANO ARAÚJO BRAGA   

96. LUCIDALVA  RODRIGUES DE SOUZA NOGUEIRA  

97. LUCIENE FERREIRA MOREIRA 

98. LUCIETE DE JESUS BORGES GUIMARÃES  

99. LUCIMAR  DE OLIVEIRA FERNANDES BEZERRA  

100. MAGNA  MELO VIANA 

101. MAIONE  VIEIRA TEIXEIRA SOUZA  

102. MÁRCIA OLINDA DANTAS ARAÚJO   

103. MARCOS  GOMES PEREIRA 

104. MARGARETE  COTRIM REIS SILVA  

105. MARIA  COTRIM DA TRINDADE SILVEIRA  

106. MARIA APARECIDA ALVES FERNANDES DE CASTRO 

107. MARIA JANE  RIBEIRO MENDES FIGUEIREDO  

108. MARIA JOSÉ COTRIM COSTA   

109. MARIA LUCIA  CEZAR DE CARVALHO FERREIRA 

110. MARIA NORMA  ROCHA DA SILVA  

111. MARIA ROSA  DA SILVA RODRIGUES  

112. MARIA SOUZA BATISTA TEIXEIRA   

113. MARILENE PEREIRA DA MOTA 

114. MARILUCIA  RIBEIRO DOS SANTOS 

115. MARINEZ  GOMES DE JESUS 

116. MARINHALVA  ALVES DA SILVA 

117. MARIZETE MARIA  COTRIM 

118. MARLENE  MORAIS DA SILVA DE ALBUQUERQUE 

119. MARLETE MARIA  DE CASTRO SANTIAGO  

120. MARLY EVA  PEREIRA BERNARDO LIMA  

121. MARY RIBEIRO SIQUEIRA DE ARAUJO 

122. NÁDIA  PORTO DE OLIVEIRA GUIMARAES  

123. NATALICE  PEREIRA FLORES 

124. NEILA GRAZIELLA DE OLIVEIRA RAMOS  

125. NEUZA BENTA  PEREIRA SALUSTIANO 

126. NILDA MARIA NEVES LOPES AZEVEDO  

127. NILDETH DA ROCHA NOGUEIRA NEVES  

128. NILTA ALINE  DOS SANTOS RODRIGUES COSTA  

129. NOEME DE CARVALHO XAVIER SOUZA   

130. NÚBIA CARMEM  ARAÚJO BOA SORTE REIS 

131. OLÍVIA TRINDADE SILVA VILASBOAS   

132. OLÍVIA OLIVEIRA DE QUEIROZ VILASBOAS 

133. OZANIA DE CÁSSIA  FERNANDES  DA SILVA  

134. PATRÍCIA  FERNANDES OLIVEIRA  
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135. PRICILLA  MENDES OLIVEIRA  

136. PRISCILA  CASTRO TEIXEIRA CARVALHO 

137. RAIUCY  BASTOS DE AMORIM  

138. REJANE  ANTÔNIO COELHO TRINDADE DOS SANTOS  

139. RENATA  DE SOUZA GUIMARÃES  

140. RITA  PEREIRA DA SILVA SANTOS  

141. ROBERTA MAGALHÃES  DE OLIVEIRA 

142. ROMES NEIDE  MAGALHÃES DE BRITO  

143. ROMILDA  SOARES TANAN 

144. ROMINA  DOS SANTOS NOGUEIRA  

145. ROSÂNGELA  FIALHO DE CARVALHO COTRIM  

146. ROSÂNIA  MEIRA NORMANHA  

147. ROZILDA LARANJEIRA BALEEIRO   

148. SANDRA  LEILA VIEIRA BRANDÃO BATISTA 

149. SANDRA FAGUNDES TEIXEIRA REIS DE AZEVEDO  

150. SELMA DE CASTRO MAGALHÃES  

151. SELMA ILIDIA ROCHA ROCHA 

152. SHEILA  CATARINE PINTO EVANGELISTA BALIZA  

153. SIDÁLIA DA SILVA TEIXEIRA MARTINS   

154. SILVANA REGINA TEIXEIRA SOARES AMADO   

155. SILVIA LOPES NEVES DONATO  

156. SIRLENE  FERREIRA DE OLIVEIRA  

157. SOLANGE TEIXEIRA DA SILVA MAGALHÃES 

158. SOLANGE  GOMES SILVA 

159. SUSANA  BEZERRA DOS SANTOS 

160. TATIANE  DA SILVA PEREIRA DONATO  

161. VAGNA  NEVES COTRIM  

162. VALDINEIA  NEVES DA SILVA  

163. VANESSA PEREIRA DA CRUZ  

164. VANILDA NOGUEIRA DE CARVALHO PAUDARCO   

165. VANUSA VIEIRA DE SOUZA NOGUEIRA 

166. VILMA TEREZINHA DA SILVA 

167. WELTON DIAS CASTRO 

168. WIARA  DE FREITAS ARAÚJO REIS GOMES 

169. YNDYHARA MATIAS DOS SANTOS LIMA  

 

Guanambi, 10 de maio de 2023. 

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 
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148. SANDRA  LEILA VIEIRA BRANDÃO BATISTA 

149. SANDRA FAGUNDES TEIXEIRA REIS DE AZEVEDO  

150. SELMA DE CASTRO MAGALHÃES  

151. SELMA ILIDIA ROCHA ROCHA 

152. SHEILA  CATARINE PINTO EVANGELISTA BALIZA  

153. SIDÁLIA DA SILVA TEIXEIRA MARTINS   

154. SILVANA REGINA TEIXEIRA SOARES AMADO   

155. SILVIA LOPES NEVES DONATO  

156. SIRLENE  FERREIRA DE OLIVEIRA  

157. SOLANGE TEIXEIRA DA SILVA MAGALHÃES 

158. SOLANGE  GOMES SILVA 

159. SUSANA  BEZERRA DOS SANTOS 

160. TATIANE  DA SILVA PEREIRA DONATO  

161. VAGNA  NEVES COTRIM  

162. VALDINEIA  NEVES DA SILVA  

163. VANESSA PEREIRA DA CRUZ  

164. VANILDA NOGUEIRA DE CARVALHO PAUDARCO   

165. VANUSA VIEIRA DE SOUZA NOGUEIRA 

166. VILMA TEREZINHA DA SILVA 

167. WELTON DIAS CASTRO 

168. WIARA  DE FREITAS ARAÚJO REIS GOMES 

169. YNDYHARA MATIAS DOS SANTOS LIMA  

 

Guanambi, 10 de maio de 2023. 

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.066 de 06 de outubro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: *77 3452 4600 

MINUTA TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2023 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO  N.º 

003/2023,  CELEBRADO MUNICIPIO DE GUANAMBI E 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM 

DEFICIENCIA AUDITIVA DE GUANAMBI E REGIAO- 

APADA MEDIANTE AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

SEGUINTES: 

 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  

 

O MUNICIPIO DE GUANAMBI, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

inscrito no CNPJ n° 15.235.606/0001-83, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n° 90, 

Bairro Centro, neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, o Sr. Nilo Augusto 

Moraes Coelho, ADMINISTRADOR PUBLICO; 

 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  

 

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS COM DEFICIENCIA AUDITIVA DE GUANAMBI E REGIAO- 

APADA, CNPJ n°02.477.611/0001-50, situada na Rua Castro Alves, n° 674,Bairro Lagoinha, neste 

ato representada por Danila Ramos Pereira Neri, titular do CPF n° 017.951.435-09 e do RG n° 

1130892794 SSP/BA. 

 

OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 55, caput, da Lei n.º 

13.019/2014, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Termo de 

Colaboração nº 003/2023, nos termos da sua Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 003/2023 pelo prazo de 90 

noventa dias, a partir de 11/04/2023 até 11/07/2023. 
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Parágrafo Único. O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu termo final e, se  conforme 

aprovação prévia da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 

 Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Colaboração 

nº003/2023 original. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial do 

Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da 

Lei nº 13.019/2014. 

 Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

 

Guanambi, 11 de abril de 2023. 

 

 

_________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

    MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

 

 

______________________________ 

DANILA RAMOS PEREIRA NERI 

Representante legal da APADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 

 

 

________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 

 

 


